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CAPÍTULO III

Regime financeiro e patrimonial

Artigo 8.o

Património

Constitui património do IGFS o conjunto de bens,
direitos e obrigações recebidos ou adquiridos para o
exercício das suas atribuições.

Artigo 9.o

Receitas e despesas

1 — Constituem receitas do IGFS:

a) As dotações do orçamento da Região Autó-
noma dos Açores destinadas ao SRS;

b) As comparticipações e subvenções concedidas
por quaisquer entidades ao IGFS ou ao SRS;

c) As quantias recebidas por serviços prestados a
outras entidades públicas ou privadas, nomea-
damente as comparticipações dos subsistemas
de saúde nos custos dos serviços prestados aos
seus beneficiários por qualquer unidade de
saúde integrada no SRS;

d) As dotações, heranças e legados a favor do
IGFS;

e) Os juros de importâncias depositadas e o ren-
dimento de quaisquer aplicações financeiras;

f) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atri-
buídas por lei ou contrato.

2 — Constituem despesas do IGFS:

a) Os encargos com o respectivo funcionamento
e com o cumprimento das atribuições que lhe
estão confiadas;

b) Os custos de aquisição, manutenção, conserva-
ção dos bens, equipamentos e serviços que tenha
de utilizar;

c) As transferências para as instituições e serviços
integrados no SRS ou por ele financiadas;

d) Os custos com medicamentos e outros serviços
prestados aos beneficiários do SRS no âmbito
do seu funcionamento;

e) Os reembolsos de despesas de saúde a que
tenham direito os beneficiários do SRS;

f) Outras despesas que por lei, regulamento ou
contrato lhe venham a ser atribuídas.

Artigo 10.o

Instrumentos de gestão e prestação de contas

1 — A gestão económica e financeira do IGFS é dis-
ciplinada pelos seguintes instrumentos de gestão pro-
visional:

a) Plano de actividades;
b) Orçamento de tesouraria;
c) Demonstração de resultados;
d) Balanço previsional.

2 — O IGFS deve elaborar os seguintes documentos
de prestação de contas:

a) Relatório de actividades;
b) Conta de fluxos de tesouraria;

c) Balanço analítico;
d) Demonstração de resultados líquidos;
e) Anexos ao balanço e à demonstração de resul-

tados;
f) Parecer da entidade ou órgão fiscalizador.

3 — Além dos documentos referidos no número ante-
rior deverão ser ainda elaborados os exigidos pelo Tri-
bunal de Contas, nos termos da sua legislação própria.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 11.o

Entrada em funcionamento

O IGFS entra em funcionamento com a entrada em
vigor do decreto regulamentar regional previsto no n.o 2
do artigo 2.o

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 19 de Fevereiro
de l998.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Dionísio Mendes de Sousa.

Assinado em Angra do Heroísmo em 11 de
Março de 1998.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Declaração de Rectificação n.o 9/98

Por ter sido omitida no Acórdão n.o 260/98, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 76, de 31 de
Março de 1998, a declaração de voto do conselheiro
Vítor Nunes de Almeida, procede-se agora à sua res-
pectiva publicação:

«Declaração de voto (Acórdão n.o 260/98
do Tribunal Constitucional)

1 — Não acompanho a fundamentação do presente
acórdão e, consequentemente, discordo da decisão
adoptada.

São essencialmente os seguintes os fundamentos desta
minha posição:

2 — Parece-me que, a existir no presente caso uma
determinada forma de tutela, esta será da mera lega-
lidade e não do mérito. Com efeito, do que se trata
é de verificar o cumprimento da lei, uma vez que os
contratos envolvidos não são contratos de direito pri-
vado. Por sua vez, o Estado actua em benefício da
autarquia, ela própria interessada no abastecimento e
fornecimento de energia eléctrica aos particulares e
legalmente responsabilizada pela prestação desses mes-
mos serviços. O Estado procura assegurar a satisfação
do interesse público em crise, que também é um inte-
resse da própria autarquia, mas sem afectar a esfera
de direitos e obrigações desta, que se mantém inalterada
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e já se encontrava previamente definida. Se se considerar
que neste contexto a intervenção estadual configura uma
forma de tutela, pelo menos deverá admitir-se que a
mesma será muito ténue.

De qualquer forma, quer se trate de tutela substi-
tutiva, na medida em que determinadas verbas passam
a ser retidas, ficando consignadas ao pagamento das
dívidas à EDP, quer se considere existir no caso uma
forma de tutela inspectiva-correctiva, não pode aqui
falar-se de tutela do mérito.

3 — A argumentação adoptada envereda, em minha
opinião, por um conceptualismo a que não posso aderir.
Com efeito, no plano daquela argumentação, dir-se-ia
que nada haveria a objectar se a lei se tivesse limitado
a prever a retenção pelo Estado das verbas em dívida,
dado que, numa situação dessas, se estaria perante uma
modalidade de mera tutela sancionatória, em termos
semelhantes aos que caracterizam as medidas compul-
sórias. E, avançando por essa via, acabaria certamente
por não incorrer em censura a previsão de sanções bem
mais restritivas da autonomia local, para o que teria
bastado ao legislador, nesta situação, remeter para
alguma daquelas que estão tipificadas em termos gené-
ricos.

O cerne da questão reside na ideia, que se pode detec-
tar na fundamentação, de que a tutela sobre as autar-
quias deverá ser, pelo menos preferencialmente, ins-
pectiva, como se deduzirá de uma interpretação cingida
à letra do artigo 243.o da Constituição (hoje artigo 242.o),
sendo que em todos os outros casos, designadamente
quanto aos actos em concreto praticados ou ilegitima-
mente omitidos, a reacção adequada deverá seguir a
via jurisdicional.

Quanto a esta forma de ver o problema da tutela,
penso, porém, que, estando este instituto constitucio-
nalmente limitado a uma tutela da legalidade, e nesse
aspecto reside a garantia do respeito pelo princípio da
autonomia administrativa, o essencial consistirá na sal-
vaguarda, em face do legislador, da garantia institucional
das autarquias, incluindo a respectiva reserva de atri-
buições, que, no caso, não surge afectada em dimensão
censurável. A partir daqui, serão de considerar menos
relevantes as qualificações e distinções quanto a moda-
lidades de tutela, porque todas elas serão reconduzíveis
ao denominador comum da reintegração do direito
objectivo. Não vejo, nesta ordem de ideias, que possa
contrariar a Constituição o poder conferido ao Governo
de, no exercício de poderes tutelares, praticar actos
administrativos, cujos pressupostos de facto se encon-
tram tipificados de forma a afastar qualquer hipótese
de discricionariedade. Não ocorrerá sequer violação do
âmbito da tutela jurisdicional — e nesse sentido se tem
sempre pronunciado o Tribunal — porque esses actos
sempre estarão sujeitos a impugnação contenciosa. Con-
tinuará sempre garantida a independência do órgão cha-
mado a pronunciar-se a final, que será um tribunal, e
com idêntico grau de respeito pela autonomia autár-
quica, sobretudo atendendo a que, como no caso sucede,
os actos administrativos de cariz tutelar são praticados
em termos de plena vinculação à lei.

Estas as razões pelas quais me afastei do maiorita-
riamente decidido nos presentes autos. — Vítor Nunes
de Almeida.»

Tribunal Constitucional, 1 de Abril de 1998. — O
Assessor do Núcleo de Apoio Documental, António
Duarte Silva.




